
Prefeitura Municipal do

BONITC
CONSTRUINDO HOJE A CIDADE DO AMA~

LEI N° 1.319/2023

EMENTA: Denomina Logradouro público, e dá
outras providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DO BONITO, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a
Câmara Municipal do Bonito, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 10 - Fica denominado de ANSELMO VIEIRA LEITE, a Rua
Projetada nO 03, localizada no Loteamento Mauri Figueiredo no
Município de Bonito/PE.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio "José Abelardo Câncio de Godoy", em 25 de outubro de 2023.
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PREFEITO

Prefeitura Municipal do Bonito - Rua Cônego Cavalvanti, 40 - Bonito/PE
CEP: 55680-000 - 813737.0705/3737.0709 - CNPJ: 10.121.515/0001-01


	Page 1
	Titles
	BONITC 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3



